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OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA IMPLEMENTAÇÃO DE 
MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES, 
REFERENTE AO CONVÊNIO DA FUNASA Nº 
932634/2022 DO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 
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PORTARIA Nº 02 DE 08 DE JANEIRO DE 2025 



 

 

 

 
 EDITAL DE LICITAÇÃO  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº094/2025 
CONCORRÊNCIA Nº 002/2025 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPLEMENTAÇÃO DE 

MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES, REFERENTE AO CONVÊNIO DA FUNASA Nº 

932634/2022 DO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

 

 
MODALIDADE: Concorrência 

CRITÉRIO DE SELEÇÃO DA PROPOSTA: Menor Preço 

TIPO DE DISPUTA: Fechado e Aberto 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 09:00 horas do dia 29/04/2025 até às 09:00 do dia 

15/05/2025 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 15/05/2025 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Brasília/DF. 

ENDEREÇO: As propostas serão recebidas exclusivamente por meio eletrônico no 

endereço: https://bnc.org.br. 

https://bnc.org.br/


 

 

1. DA SECRETARIA SOLICITANTE 

2. RECURSO ORÇAMENTÁRIO: 

3.  VALOR MÁXIMO 

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

 

O MUNICÍPIO DE JOÃO DOURADO/BA, inscrito no CNPJ sob o no. 13.891.510/0001-48, 

com sede à rua Dr. Mário Dourado, nº 16, Centro, CEP 44.920-000, torna público que se 

encontra aberto o certame licitatório, na modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, pelo 

critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, tendo por objeto a Contratação de empresa 

especializada para a implantação de melhorias sanitárias domiciliares, referente ao convênio 

DA FUNASA Nº 932634/2022, celebrado entre a FUNASA (MINISTÉRIO DA SAÚDE) e o 

Município de JOÃO DOURADO/BA, em conformidade com as descrições especificadas neste 

edital e em seus anexos. 

Este certame será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, com suas 

alterações posteriores, e demais legislações aplicáveis e, ainda, com base no inciso III do 

art. 22 e do art. 25 da IN 73/2022, bem como de acordo com as condições estabelecidas 

neste Edital e seus Anexos. 
 

      1.1. Secretaria Municipal de Obras. 

1.2 DO OBJETO: A presente licitação tem por objeto a Contratação de empresa especializada 

para a implantação de melhorias sanitárias domiciliares, referente ao convênio FUNASA Nº 

932634/2022 DO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 
 

2.1. A dotação orçamentária para a contratação para o exercício de 2025será: 

Órgão/Unidade: 02.08.01- SECRETARIA DE OBRAS; 

Projeto/Atividade: 2066- DESENV. E MANUT. DAS AÇÕES DA SEC. DE OBRAS 

Elemento de despesa: 33903900 

Fonte de recursos: 1700000 
 

3.1. O Certame utilizará recurso vinculado ao Convênio nº 932634/2022, celebrado entre a 

FUNASA (MINISTÉRIO DA SAÚDE) e o Município de JOÃO DOURADO/BA. 

 

3.2. A contratação da presente licitação têm orcamento sigiloso. 

 
3.3. O custo foi estimado por meio de planilha orçamentária,sendo viabilizada por projetos, 

visitatécnica e levantamentos feitos in loco. A base oficial foram SINAPI 12/2023 

HORISTA E ORSE-12/2023. NÃO DESONERADO, conforme planilha orçamentária anexa 

ao processo. 
 

 
4.1. Neste certame, a fase de habilitação sucederá a de disputa, seguindo o rito a que se 

refere a Lei 14.133/21 em seu artigo 17. 

 
4.2. O certame será conduzido pela Agente de Contratação, que terá as atribuições definidas 

na Lei n.º 14.133/21 e, em especial: 

PREÂMBULO 



 

 

4.2.1. Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

 
4.2.2. Responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

 
4.2.3. Abrir as propostas de preços; 

 
4.2.4. Analisar a aceitabilidade das propostas; 

 
4.2.5. Desclassificar propostas indicando os motivos; 

 
5.2.6. Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de 

menor preço; 

 
4.2.7. Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

 
4.2.8. Declarar o vencedor; 

 
4.2.9. Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

 
4.2.10. Elaborar a ata da sessão; 

 
4.2.11. Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a 

contratação; 

 
4.2.12. Comunicar a necessidade de abertura de processo administrativo para apuração de 

irregularidades visando à aplicação de penalidades previstas na legislação. 

 
4.3. CABERÁ AO LICITANTE INTERESSADO EM PARTICIPAR DO CERTAME: 

4.3.1. Credenciar-se previamente no sistema eletrônico utilizado no certame; 

 
4.3.2. Remeter, no prazo estabelecido, via sistema, os documentos de habilitação e a proposta 

e, quando necessário, os documentos complementares; 

 
4.3.3. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema 

ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros; 

 
4.3.4. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 

responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 

 
4.3.5. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso; 



 

 

4.3.6. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do certame na 

forma eletrônica; e 

 
4.3.7. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse 

próprio. 

 
4.4. A participação, na forma eletrônica, se dará por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do representante credenciado e subsequente registro da proposta de preços, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observada data e horário limite estabelecido. 

 
4.5. É vedado ao fornecedor identificar-se em sua proposta ao lançá-la no sistema ou no 

decorrer da sessão do certame, sob pena de desclassificação do licitante. 

 
4.6. O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a 

adjudicação do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio da 

PLATAFORMA, que veiculará avisos, convocações, desclassificações de licitantes, 

justificativas e outras decisões referentes ao procedimento. 

 5. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO  

 
5.1. Poderão participar desta Licitação as empresas regularmente estabelecidas no País que 

sejam credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, 

especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos, bem como as demais normas 

que regem a sua atividade e que apresentarem toda a documentação exigida para o 

respectivo cadastramento junto ao sistema eletrônico de licitações adotado https://bnc.org.br. 

 
5.2. Poderão participar deste certame interessados cujo ramo de atividade seja compatível 

com o objeto desta licitação. 

 
5.3. A participação está condicionada obrigatoriamente a inscrição e credenciamento do 

licitante, preferencialmente de forma direta no site https://bnc.org.br. 

 
5.3.1. A participação do licitante no presente certame significará que tomou conhecimento de 

todas as informações que julgaram necessárias, e que examinou o conteúdo deste Ato 

Convocatório, Anexos e Proposta de Preço e os encontrou corretos e que aceita integral e 

irretratável, os seus termos. 

 
5.3.2. O provedor do sistema eletrônico poderá cobrar pelos custos pela utilização dos 

recursos de tecnologia da informação nos termos do regulamento do sistema. 

 
5.3.3. A PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO DOURADO/BA está isenta de quaisquer custos 

de operacionalização e uso do sistema https://bnc.org.br, ficando a cargo do(a) licitante 

vencedor(a) do certame os encargos financeiros ou de qualquer espécie estabelecidos com a 

promotora do sistema, nos percentuais compatíveis com o objeto licitado neste edital de 

acordo com o termo contratual ajustado entre as partes (https://bnc.org.br.) referentes à 

utilização dos recursos de tecnologia da informação. 

https://bnc.org.br/


 

 

5.3.4. O Licitante deverá cumprir o regulamento do sistema eletrônico de licitações, ficando a 

cargo exclusivo do licitante qualquer responsabilidade decorrente das obrigações assumidas 

com a promotora do sistema. 

5.4. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO: 

 
5.4.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 
5.4.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

 
5.4.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários; 

 
5.4.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 
5.4.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira,trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau; 

 
5.4.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

 
5.4.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 

por submissão de trabalhadores a condições análogas às deescravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

 
5.4.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

 
5.4.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

 
5.4.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 

14.133, de 2021. 



 

 

5.5. O impedimento de que trata o item 5.4.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção 

a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado DA MICROEMPRESA E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE o ilícito ou a 

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

 
5.6. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 5.4.2 e 5.4.3 poderão participar no apoio das atividades 

de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde 

que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

 
5.7. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

 
5.8. O disposto nos itens 5.4.2 e 5.4.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo,nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

 
5.9. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 

participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 

entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 
5.10. A vedação de que trata o item 5.4.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 
5.11. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração 

constante no respectivo anexo para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da 

proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou 

o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito 

de prioridade do desempate Art. 44 e 45 da LC 123/2006 

 6. DA MICROEMPRESA E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE  

 
6.1. As microempresas e as empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 

mesmo que esta apresente alguma restrição. 

 
6.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado o prazo de cinco dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que 

o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 

administração pública, para regularização da documentação, para pagamento ou 

parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 

efeito de certidão negativa. 



 

 

6.1.2. A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e na Lei 14.133/21, 

sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

 
6.2. Nos termos dos artigos 44, § 1º e 45, da Lei Complementar Federal nº 123/06, com suas 

alterações posteriores, fica assegurado, como critério de desempate, preferência de 

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte. 

 
6.2.1. Entende-se por empate, para os fins do subitem anterior, aquelas situações em que as 

propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou 

até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada. 

 
6.2.2. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, a microempresa ou empresa de 

pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela 

considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto 

licitado. Nesse caso, será conferido o prazo de 3 (três) dias para a microempresa ou empresa 

de pequeno porte classificada em primeiro lugar apresentar nova planilha orçamentária, com 

a adequação do preço ofertado. 

 
6.2.3. Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma 

do subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na 

hipótese mencionada no caput deste item, na ordem classificatória, para o exercício do 

mesmo direito. 

 
6.2.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas 

de pequeno porte, que se encontrem no intervalo estabelecido, será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 
6.2.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nos subitens anteriores, o objeto 

licitado será adjudicado em favor da proposta originariamente vencedora deste certame de 

licitação. 

 
6.3. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte que optar pelos benefícios da 

Lei Complementar Federal n° 123/06, com suas alterações posteriores, deverá apresentar: 

 
6.3.1. DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO OU CERTIDÃO SIMPLIFICADA, ambas 

expedidas pela respectiva junta comercial com data de expedição do exercício atual; OU 

 
6.3.2. Quando optante pelo SIMPLES nacional: comprovante da opção pelo SIMPLES obtido 

no sítio da Secretaria da Receita Federal. 

 
6.3.3. Quando não optante pelo SIMPLES nacional: declaração de Imposto de Renda ou 

Balanço Patrimonial e demonstração do resultado do exercício-DRE, comprovando ter receita 

bruta dentro DA IMPUGNAÇÃO E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS AO EDITAL dos 

limites estabelecidos nos incisos I e II, do artigo 3º, da Lei Complementar nº. 123/06; 



 

 

6.4. A participação nas condições previstas neste item, implica no reconhecimento de não se 

encontrar em nenhuma das situações previstas no parágrafo quarto, do artigo 3°, da Lei 

Complementar n° 123/06. 

 7. DA IMPUGNAÇÃO E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS AO EDITAL  

 
7.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data 

da abertura do certame. 

 
7.2. É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de esclarecimento ou de 

impugnação ao ato convocatório do certame e seus anexos, observado, para tanto, o prazo 

de até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas. 

 
7.2.1.A decisão sobre a impugnação será proferida pela autoridade subscritora do ato 

convocatório do certame no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do recebimento da peça 

indicada por parte da autoridade referida, que, além de comportar divulgação sistema, deverá 

também ser juntada aos autos do certame. 

 
7.2 .2.A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada e autorizada pela autoridade competente nos autos do processo de licitação. 

 
7.2.3.O acolhimento da impugnação exige, desde que implique em modificação (s) do ato 

convocatório do certame, além da (s) alteração (s) decorrente (s), divulgação pela mesma 

forma que se deu o texto original e designação de nova data para a realização do certame. 

 
7.3. Os pedidos de esclarecimentos devem ser formalizados por meio da ferramenta 

disponibilizada pelo sistema. 

 
7.3.1. As dúvidas a serem equacionadas por telefone serão somente aquelas de caráter 

estritamente informal. 

 
7.3.2. O Agente de Contratação, responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 03 

(três) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios 

formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos e demais assessorias que 

verificar necessárias, podendo o prazo ser prorrogado ante as diligências. 

 
7.3.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os DO CREDENCIAMENTO APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA participantes e a 

administração. 

 
7.4. Em caso de necessidade de prorrogação do prazo de resposta ante a complexidade da 

impugnação ou pedido de esclarecimento, o certame poderá ser suspenso para cumprimento 

das diligências e análises necessárias. 



 

 

7.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

 
 8. DO CREDENCIAMENTO  

 
8.1. Poderão participar desta licitação as pessoas jurídicas interessadas, estabelecidas no 

País, que satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, 

inclusive quanto à documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com 

o objeto desta licitação, previamente credenciadas no sítio: Portal BNC, Bolsa Nacional de 

Compras (https://bnccompras.com “Acesso Identificado”). 

 
8.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar desta 

Concorrência deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, informando-se a 

respeito do funcionamento e regulamento do sistema. 

 
8.1.2. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no Portal BNC, Bolsa 

Nacional de Compras (https://bnccompras.com “Acesso Identificado”), que permite a 

participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA CONCORRÊNCIA em sua 

FORMA ELETRÔNICA. 

 
8.1.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a este Concorrência. 

 
8.1.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 
8.1.5. É de total responsabilidade do licitante a anexação de toda a documentação e 

declarações exigidas no certamente (proposta de preços e documentação de habilitação), até 

o prazo máximo estipulado para o recebimento de propostas, acarretando na inabilitação do 

licitante a ausência de qualquer documento. 

 
8.1.6. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

Portal BNC, Bolsa Nacional de Compras (https://bnccompras.com “Acesso Identificado”), e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados. 

 
8.1.7. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 



 

 

 

 

 
9.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

até data e horário definidos, dos seguintes campos: 

 
91.1. Valor total global, incluindo, além do lucro, todas as despesas resultantes de impostos, 

taxas, tributos, frete e demais encargos, assim como todas as despesas diretas ou indiretas, 

relacionadas com a integral execução do objeto da presente licitação. 

 
9.1.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares às especificações do Projeto 

Básico; 

 
9.1.3. Declaração em campo próprio do sistema de que sua proposta atende plenamente as 

condições previstas neste edital e seus anexos. 

 
9.2. Será obrigatória apresentação de proposta para todos os itens. 

 
9.3. O prazo de validade da proposta será de 90 (noventa) dias contados da data da sessão 

deste certame; 

 
9.4. É vedada a identificação do licitante até o término da fase de disputa, sob pena de 

desclassificação. 

 
9.5. A proposta de preço deverá ser anexada na integra com todos os requisitos do item 9.8 

de forma, digitalizada. Com a fase de lances deverá ser anexada a proposta corrigida de 

preços, realinhada, juntamente com os documentos de habilitação, apenas do licitante 

declarado vencedor. 

 
9.6. O encaminhamento de proposta pelo sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento 

e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

 
9.7. O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

 
9.8. Os preços deverão ser apresentados com a inclusão de todos os custos operacionais das 

atividades das obras, com os tributos eventualmente devidos e as demais despesas, diretas 

e indiretas, de modo a constituir a única contraprestação pela execução do objeto desta 

licitação. 

 
9.9. Não serão levadas em consideração quaisquer ofertas ou vantagens não previstas neste 

edital. 

 
9.10. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

9. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 



 

 

9.11. Não serão admitidas, posteriormente, alegações de enganos, erros ou distrações na 

apresentação das propostas comerciais, como justificativas de quaisquer acréscimos ou 

solicitações de reembolsos e indenizações de qualquer natureza. 

 

9.12. A declaração falsa relativa à conformidade da proposta ou ao enquadramento como 

microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará a licitante às sanções previstas 

legalmente e neste Edital 

 
9.13. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

 
9.13.1. A não inserção de informações contendo as especificações requisitadas, ou 

documentos, caso haja arquivo requerido, no campo próprio da proposta implicará na 

desclassificação da licitante, face à ausência de informação suficiente para classificação da 

proposta; 

 
9.13.2. O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no projeto básico, 

no edital e seus anexos. 

 
9.14. DA PROPOSTA COMERCIAL/FÍSICA: 

 
09.14.1. O licitante mais bem classificado deverá encaminhar a proposta física adequada ao 

último lance ofertado, acompanhada dos documentos de habilitação, após a solicitação da 

Agente de Contratação nos termos do item 9.5 deste Edital. 

 
09.14.2. A proposta de preço deverá ser apresentada de acordo com o modelo constante do 

ANEXO V deste edital, juntamente com o respectivo cronograma físico-financeiro e planilha 

orçamentária, em uma via, em língua portuguesa, datilografada ou digitada, datada, rubricada 

e assinada, sem emendas, rasuras, borrões, entrelinhas ou ressalvas, contendo, 

obrigatoriamente, preços unitário e total, de acordo com as especificações deste edital. 

 
09.14.3. A proposta comercial deverá ser apresentada contendo os documentos abaixo, 

elaborados conforme os constantes no anexo VIII e V, respectivamente: I. Planilha 

orçamentária II. Cronograma físico-financeiro 

 
09.16. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 

 
09.17. A apresentação da proposta de preços implicará na aceitação, por parte da licitante, 

das condições previstas neste EDITAL e seus ANEXOS. 

 
09.18. A(s) licitante(s) assume(m) o(s) custo(s) para a preparação e apresentação de sua(s) 

proposta(s), sendo que o órgão licitante não se responsabilizará, em qualquer hipótese, por 

esta(s) despesa(s), independentemente da condução ou do resultado do certame. 



 

 

 
 10. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

 
10.1. A licitante declarada vencedora deverá encaminhar, exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, os documentos de habilitação exigidos neste Edital, após a convocação 
da Agente de Contratação. 

 
10.2. Para fins de habilitação, os licitantes deverão apresentar os documentos abaixo 
relacionados, juntamente com documentos de identificação pessoal e de representação: 

 
10.3. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 
10.3.1. A licitante deverá comprovar a existência jurídica da pessoa e a autorização para o 
exercício da atividade a ser contratada, quando o caso, por meio dos seguintes documentos: 

 
DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
I. Empresa individual: Registro Comercial. 
II. Microempreendedor Individual (MEI) – Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 
III. Sociedades Comerciais: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial. 
IV. Sociedades por Ações: Documentos de eleição dos atuais administradores, acompanhados 
da documentação mencionada na alínea anterior, deste subitem. 
V. Sociedades Civis: Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas, acompanhado de prova da Diretoria em Exercício. 
VI. Empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento no país: Decreto de Autorização e 
Ato de Registro ou Autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando 
a atividade assim o exigir. 

 
10.4. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

 
10.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda (CNPJ); 

 
10.4.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo à sede ou ao 
domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do 
certame; 

 
10.4.3. Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa a 
Tributos Federais (inclusive às contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União,expedida pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN); 

 
10.4.4. Certidões de regularidade de débito com a Fazenda Estadual, da sede ou do domicílio 
do licitante; 

 
10.4.5. Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal, da sede ou do domicílio 
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objetodo certame; 

 
10.4.6. Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS); 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


 

 

10.4.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Positiva de Débitos Trabalhistas 
com Efeito de Negativa. 

10.4.8. Declaração de que não emprega menor de idade, nos termos do art. 7º, XXXIII, da 
Constituição Federal. 

 
10.5. HABILITAÇÃO ECONÔMICA – FINANCEIRA 

 
10.5.1. Comprovação de capital social ou patrimônio líquido correspondente a 10% (dez por 
cento) do valor orçado, nos termos do art. 69, §4º, da Lei n.º 14.133/2021. 
10.5.2. Balanço patrimonial registrado em órgão competente, demonstração de resultado de 
exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 

 
10.5.3. Demonstrativo de índices mínimos de Liquidez Geral, Liquidez Corrente e 
Endividamento, a ser comprovada por meio de declaração assinada por profissional habilitado 
da área contábil que ateste que a licitante atende aos índices mínimos estabelecidos abaixo, 
subscrito também pelo representante legal da empresa, devidamente identificados, calculados 
com base no Balanço Patrimonial do último exercício social, da seguinte forma: 

 

 

 
𝑳𝒊𝒒𝒖𝒊𝒅𝒆𝒛 𝑮𝒆𝒓𝒂𝒍 = 

𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝑅𝑒𝑎𝑙𝑖𝑧á𝑣𝑒𝑙 𝑎 𝐿𝑜𝑛𝑔𝑜 𝑃𝑟𝑎𝑧𝑜 
 

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝐸𝑥𝑖𝑔í𝑣𝑒𝑙 𝑎 𝐿𝑜𝑛𝑔𝑜 𝑃𝑟𝑎𝑧𝑜 

 

(𝑂 𝑟𝑒𝑠𝑢𝑙𝑡𝑎𝑑𝑜 𝑑𝑒𝑣𝑒 𝑠𝑒𝑟 𝑚𝑒𝑛𝑜𝑟 𝑜𝑢 𝑖𝑔𝑢𝑎𝑙 𝑎 1,00) 
 
 
 
 

 

 

𝑳𝒊𝒒𝒖𝒊𝒅𝒆𝒛 𝑪𝒐𝒓𝒓𝒆𝒏𝒕𝒆 = 

𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 
 

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 
 
 
 
 

(𝑂 𝑟𝑒𝑠𝑢𝑙𝑡𝑎𝑑𝑜 𝑑𝑒𝑣𝑒 𝑠𝑒𝑟 𝑚𝑒𝑛𝑜𝑟 𝑜𝑢 𝑖𝑔𝑢𝑎𝑙 𝑎 1,00) 

 
 

 

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝐸𝑥𝑖𝑔í𝑣𝑒𝑙 𝑎 𝐿𝑜𝑛𝑔𝑜 𝑃𝑟𝑎𝑧𝑜 
𝑬𝒏𝒅𝒊𝒗𝒊𝒅𝒂𝒎𝒆𝒏𝒕𝒐 = 

 
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝑇𝑜𝑡𝑎l 

 
 

(𝑂 𝑟𝑒𝑠𝑢𝑙𝑡𝑎𝑑𝑜 𝑑𝑒𝑣𝑒 𝑠𝑒𝑟 𝑚𝑒𝑛𝑜𝑟 𝑜𝑢 𝑖𝑔𝑢𝑎𝑙 𝑎 0,50) 



 

 

 

 
10.5.4. Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial e/ouExtrajudicial, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de Execução Patrimonial, expedida 
pelo distribuidor do domicílio da pessoa física; 

 
10.5.5. Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante apresentar 
comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação 
judicial/extrajudicial em vigor. 

 
10.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICO PROFISSIONAL / OPERACIONAL 

 

10.6.1. Certidão de Registro de Pessoa Jurídica com a regularidade da licitante junto ao 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA e/ou Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo – CAU, dentro de seu prazo de validade e com jurisdição na sua sede. Em se 
tratando de empresa não registrada no CREA e/ou no CAU do Estado da Bahia, deverá 
apresentar o registro do CREA e/ou do CAU do Estado de origem, porém, se for vencedora 
da licitação, fica obrigada a apresentar o visto do CREA e/ou do CAU da Bahia antes da 
assinatura do contrato. 

 
10.6.2. Capacidade técnico-operacional: Comprovação mediante apresentação de Atestado 
(s) ou Certidão (es) de Capacidade Técnico Operacional que comprove a execução de 
serviços da mesma natureza do objeto da presente licitação, fornecido por pessoa jurídica, 
necessariamente em nome da empresa licitante, devendo conter a especificação do tipo da 
obra, indicação da área em metros, os trabalhos realizados e o prazo de execução. 

 
10.6.3. Indicação das instalações, aparelhamento e do pessoal técnico adequado e disponível 
para a realização do objeto da licitação, caso seja declarada vencedora do certame. 

 
10.6.4. Atestado de Visita Técnica será FACULTATIVA. Caso a licitante não queira realizar a 
visita técnica, deverá apresentar em substituição ao atestado de visita técnica a Declaração 
de Renúncia à Visita Técnica, conforme anexo VI. 

 
10.6.5. Declaração da Licitante de que tomou conhecimento de todas as informações 
necessárias, inclusive das condições locais, para o fiel cumprimento das obrigações deste 
certame de licitação. 

 
10.7. A comprovação de capacidade técnico-operacional deverá atender ao quantitativo 
mínimo estipulado abaixo da parcela de maior relevânciae/ou valor significativo, nos termos 
do artigo 67, §1º e 2º, da Lei 14.133/21: 

 
10.8. A comprovação referente a disponibilidade de engenheiro civil far-se-á através de 

contrato do registro da CTPS, ficha de empregado ou contrato de trabalho, sendo possível a 

contratação de profissional autônomo que preencha os requisitos e se responsabilize 

tecnicamente pela execução dos serviços. 

 
10.8.1. Deverão ser apresentadas originais ou cópias autenticadas das Certidões de 

AcervoTécnico - CAT's, emitidas pelo CREA em nome do responsável técnico da empresa,de 

forma a comprovar a supervisão em serviços com mesmas características do objeto desta 

Licitação. 



 

 

 
10.8.2. O(s) profissional(ais) em face do(s) qual(ais) for(em) comprovada(s) a capacidade 

técnica, ficará(ão) obrigado(s) pela execução do serviço, na qualidade de responsável(eis) 

técnico(s). 

 
10.8.3. O(s) profissional(is) deverá(ão) ser mantido(s) no quadro permanente da contratada 

durante a execução do contrato e, em caso de substituição, deverá(ão) ser apresentado(s) 

outro(s) profissional(is) de mesma qualificação ou superior, apresentando-se os mesmos 

documentos de habilitação do profissional para análise. 

 
10.8.4. No decorrer da execução do objeto, os profissionais responsáveis técnicos poderão 

ser substituídos, nos termos do artigo 67, §6, da Lei n° 14.133/2021, por profissionais de 

experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada pela 

Administração. 

 
10.8.5. A solicitação de substituição deverá ser protocolada formalmente anexando a 

documentação comprobatória, sendo obrigatória a manutenção do Responsável Técnico 

vigente até a homologação e emissão de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou 

Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) ou outro documento emitido por um conselho 

regional ao qual a empresa esteja vinculada do novo profissional. 

 
10.9. A vistoria deverá ser previamente agendada antes da data estipulada para ter lugar a 

sessão pública. 

 
10.9.1. Não serão aceitas alegações posteriores de desconhecimento das condições locais 

necessárias à execução das obras. 

 
10.10. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica será 

feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 

econômico-financeira, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

 
10.10.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 

pequeno porte e o projeto básico/termo de referência exigir requisitos de habilitação 

econômico-financeira, haverá um acréscimo de 30% para o consórcio em relação ao valor 

exigido para os licitantes individuais. 

 
10.11. Os documentos relativos à habilitação, deverão ser digitalizados e adicionados, 

APENAS PELO LICITANTE DECLARADO VENCEDOR, através de transferência eletrônica 

de arquivos (UPLOAD), na Plataforma, no formato preferencial “pdf”, conforme regras de 

aceitação estabelecidas pelo site: (https://bnccompras.com “Acesso Identificado”). 

 
10.11.1. Os documentos apresentados digitalmente são de responsabilidade do interessado, 

que responderá nos termos da legislação civil, penal e administrativa por eventuais 

inconsistências ou fraudes. 



 

 

10.11.2. O condutor poderá solicitar a comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade e autenticidade do documento digital. 

 
10.11.3. O condutor reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no 

curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes 

prazo para atendimento. 

 
10.11.4. A apresentação do original do documento digitalizado será necessária quando a lei 

expressamente o exigir ou quando houver dúvida em relação a este. 

10.11.5. A falta de quaisquer dos documentos mencionados, ou a apresentação dos mesmos 

em desacordo com o presente edital, implicará na inabilitação da licitante. 

 
10.11.6. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” em 

substituição aos documentos exigidos, inclusive no que se refere às certidões. 

 
10.12. Todas as certidões e documentos deverão ser apresentados na forma da Lei dentro do 

prazo de validade fixado nos documentos oficiais apresentados. 

 
10.12.1. Poderão ser apresentadas Certidões Positivas com efeitos de negativa, conforme 

artigo 206 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1.966). 

 
10.12.2. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a 

Administração aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente 

anteriores à data de apresentação das propostas. 

 
10.13. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma 

restrição na comprovação da regularidade fiscal ou trabalhista, será assegurado o prazo de 

05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que for homologado o 

certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento de débito, e emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas, com efeito, de certidão negativa. 

 
10.13.1. A não regularização da documentação implicará na decadência do direito à 

Contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n.º 14.133/21, sendo facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 

assinatura, ou revogar a licitação. 

 
10.14. O Agente de Contratação diligenciará efetuando consulta direta na Internet nos “sites” 

dos órgãos expedidores para verificar a veracidade de documentos obtidos por este meio 

eletrônico. 

 
10.15. DAS DILIGÊNCIAS DOCUMENTAIS: 

10.15.1. Na análise dos documentos de habilitação, o agente e equipe de apoio poderão sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante registro do ocorrido, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 



 

 

 
10.15.2. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 

ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, 

art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

 
I. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

II. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

10.15.3. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, será examinada 

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração 

de uma proposta que atenda ao presente edital. 

 
11. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS4  

11.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 
11.2. Ao término do prazo definido para credenciamento e recebimento das propostas, 
encerra-se, por consequência, a possibilidade de admissão de novos participantes no 
certame. 

 
11.3. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 
habilitação,quando necessário, até a abertura da sessão pública. 

 
11.4. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Condutor do certame e as licitantes 
ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens (chat), em campo próprio do sistema 
eletrônico. 

 
11.5. A partir do horário previsto no Edital e no sistema, o Condutor verificará as propostas 
apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade 
com os requisitos estabelecidos neste Edital ou com a legislação vigente. 

 
11.5.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 
11.5.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema. 

 
11.6. O Condutor do certame poderá suspender a sessão pública quando constatar que a 
avaliação da conformidade das propostas perdurará por mais de um dia tendo em vista a 
quantidade de itens ou complexidade destes. 

 
11.6.1. Após a suspensão da sessão pública, o condutor enviará, via chat, mensagens às 
licitantes informando a data e horário previstos para o início da disputa. 

 
11.7. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 
11.8. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

 
11.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser de R$ 100,00 (cem) reais. 



 

 

11.10. Será adotado para o envio de lances na concorrência eletrônica o modo de disputa 
“fechado e aberto”, e poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que 
apresentarem a proposta de menor preço e os das propostas até 10% (dez por cento) 
superiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o 
encerramento da sessão e eventuais prorrogações conforme previsão da Instrução 
Normativa SEGES/ME Nº 73/22 editada pelo Governo Federal. 

 
11.11. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item anterior, 
poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as 
empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

 
11.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários; 

 
11.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme 
a ordem final de classificação. 

 
11.14. . Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente/Comissão de Contratação, 
auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição 
das demais colocações. 

 
11.15. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários. 

 
11.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

 
11.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 
11.18. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa 
competitiva da Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes 
para a recepção dos lances. 

 
11.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir 
por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 
11.20. O critério de julgamento adotado será menor preço, conforme definido em anexos 
acompanhados a este Edital. 

 
11.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 
11.22. Em relação a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez 
encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, 
do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas 
e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da 
primeira colocada, e esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, 
para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada 
pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 



 

 

1.23. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima do melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 
11.24. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto. 

 
11.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa 
e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 

 
11.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 

 
11.27.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60, da Lei nº 14.133 de 2021, portanto, se não houver desempate, será 
assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

 
11.27.1.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública Estadual ou Distrital licitante ou, no caso de licitação 
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

 
11.27.1.2. Empresas brasileiras; 

 
11.27.1.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 
11.27.1.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 
29 de dezembro de 2009. 

 
11.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de Contratação 

deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em 
condições diferentes das previstas neste Edital. 

 
11.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

 
11.29.2. O Agente de Contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 
02:00 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

 
11.28.3. É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo do prazo. 
 

11.29. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 



 

 

11.30. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração, nos termos do § 1º do artigo 61 da Lei nº 14.133/21. 

 
 12. DA INEXEQUIBILIDADE:  

 
12.1.1. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração, e só será 
considerada após diligência do Agente de Contratação/Comissão, que comprove: 
I. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
II. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 
12.1.2. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 
I. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 
semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor 
global estimado; 
II. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, 
conforme planilha anexa ao edital; 
III. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
independentemente do regime de execução. 
IV. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta 
e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este 
último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a 
Lei. 

 
12.1.3.1. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 
que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

 
12.1.4. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada 
pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 
Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua 
proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

 
12.1.5. No julgamento das propostas, o agente/comissão poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes. 

 
12.1.6. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso. 

 
12.1.2. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 



 

 

12.1.3. O Agente convocará o licitante para enviar a proposta de preços e os documentos de 
habilitação, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, 
sob pena de não aceitação da proposta. 

12.1.4. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceito pelo Agente. 

 
12.1.5. Dentre os documentos complementares passíveis de solicitação pelo Agente, 
destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, 
modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 
catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou,se for o caso, por 
outro meio e prazo indicados pelo Agente, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

 
12.2. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 
12.3. Havendo necessidade, o Agente suspenderá a sessão, informando no“chat” a nova data 
e horário para a sua continuidade. DO EXAME DA HABILITAÇÃO E DECLARAÇÃO DO 
VENCEDOR 

 
12.4. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente verificará a habilitação 
do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 
 13. DOS RECURSOS  

 
13.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 
165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 
da ata. A interposição do recurso será comunicada aos demais licitantes, os quais poderão 
apresentar contrarrazões em igual prazo, contado da interposição do recurso, sendo 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 
8.3. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após a declaração de 
vencedor, sob pena de preclusão. 

 
13.3.1. O tempo mínimo para manifestação da intenção de recurso será concedido na sessão 
pública e não será inferior a 10 (dez) minutos, podendo o Agente de Contratações dar 
provimento ou negar o mesmo. 

 
13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

 
13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 
13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

 
13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 
3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição 



 

 

do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses. 

13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 
13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 
 14. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO  

 
14.1. Examinada a aceitabilidade da proposta, a regularidade e a habilitação do licitante 
vencedor, inexistindo manifestação recursal, incumbe ao Agente de Contratação adjudicar o 
objeto e a autoridade competente homologar o procedimento licitatório. 

 
14.2. Decididos os recursos porventura interpostos e constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, caberá à autoridade competente adjudicar o objeto ao licitante vencedor e 
homologar o procedimento licitatório 

 15. DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS  
 

15.1. Findo o procedimento licitatório, o licitante vencedor será convocado para firmar contrato 
ou instrumento equivalente com a Administração nos moldes da minuta constante do Anexo I 
deste edital, quando assim a lei o exigir. 

 
15.2. Caso o licitante vencedor tenha apresentado declaração de estar enquadrado como 
microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual para poder 
usufruir das prerrogativas concedidas pela Lei Federal 123/2006, como condição para 
assinatura do contrato, deverá apresentar a Certidão expedida pela Junta Comercial de seu 
domicílio, comprobatória de seu enquadramento. 

 
15.3. Se o licitante vencedor não comparecer dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
após regularmente convocado para assinatura do termo de contrato ou instrumento 
equivalente, sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas. 

 
15.4. Não assinando o licitante vencedor o contrato ou documento equivalente no prazo 
estabelecido no item anterior, reservar-se-á ao Município de João Dourado/BA, o direito de 
convocar os licitantes remanescentes, aplicando-se o disposto no artigo 90 da Lei n.º 
14.133/2021. 

 
15.5. O contrato a ser firmado em decorrência desta licitação poderá ser rescindido antes de 
cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos 
motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa. 

 
15.6. Previsão contratual de reajuste de preços, repactuação e reequilíbrio: 

 
15.6.1. Os valores poderão ser reajustados, decorridos 24 (vinte e quatro) meses da data do 
orçamento estimado, quando a CONTRATADA poderá, através de requerimento específico, 
antes da assinatura do Termo Aditivo de prorrogação de vigência, solicitar a correção das 
bases contratuais. 

 
15.6.2. O pedido de reajuste será recebido e analisado pela Administração que, e sendo 
acolhido, autorizará a correção pelo índice INCC ou IPCA devendo ser utilizado o menor entre 
eles desde que em conformidade com a realidade do mercado. 



 

 

15.6.3. A repactuação, quando cabível, conforme conceitua o art. 6, LIX da Lei nº 14.133/2021 
deverá ser precedida de solicitação do contratado, acompanhada de demonstração analítica 
da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e formação de 
preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a repactuação. 

 
15.6.4. O reequilíbrio de preço somente será concedido quanto comprovado o desequilíbrio 
econômico-financeiro nas situações de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis – 
observando que reajuste no preço dos insumos, folha de pagamento e demais despesas 
dentro dos índices padrões (inflação, previsão em convenção) não serão considerados para 
concessão de reequilíbrio. 

 
15.6.5. No pedido de reequilíbrio não serão considerados como comprovantes de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis documentos tais como folha de 
pagamento e demais despesas dentro dos índices padrões (inflação, previsão em 
convenção). 

 
15.7. Em garantia à execução, a licitante vencedora deverá apresentar, em consonância com 
o artigo 98 da Lei n.º 14.133/2021, comprovante da prestação de garantia correspondente a 
5% (cinco por cento) do valor global do contrato, com validade para todo o período de 
execução da obra, podendo optar por uma das modalidades previstas no artigo 96 da referida 
lei. 

 
15.7.1. No caso do licitante optar pela prestação de garantia na modalidade prevista no inciso 
II do § 1º do artigo 96 da Lei n.º 14.133/2021, lhe será concedido o prazo máximo de 1 (um) 
mês a contar da data de homologação da presente licitação. 

 
15.8. Será permitida a subcontratação parcial do objeto até o limite de 40% (quarenta por 
cento) do valor total do contrato, nas seguintes condições: 

 
15.8.1. Em qualquer caso de subcontratação na presente licitação, para que seja efetivada, a 
Contratada deverá observar os seguintes procedimentos: 

 
15.8.1.1. informar, previamente e por escrito à Contratante, por meio de oficio, em pedido 
direcionado ao fiscal ou gestor do contrato com a relação dos serviços que pretende 
subcontratar, além das empresas e profissionais que irão executá-los, com razão social, 
CNPJ, endereços completos e demais informações dos Responsáveis Técnicos destas, e/ou 
outras informações, a critério da Contratante, conforme o caso; 

 
15.8.1.2. além dos documentos acima, também deverão ser apresentados à Contratante, 
documentos relativos à habilitação jurídica, regularidade fiscal, e qualificações técnica e 
econômico-financeiras das empresas que serão subcontratadas, na forma exigida da 
Contratada por este edital, exceto no que se refere ao Acervo Técnico, que deverá contemplar 
serviços compatíveis com os subcontratados; 

 
15.8.2. Caberá exclusivamente à Contratante decidir quanto às propostas de 
subcontratações, considerando as características do mercado, a conveniência, oportunidade, 
possibilidade e viabilidade técnica; 



 

 

15.8.3. Caberá à Contratada exigir de seus subcontratados, se for o caso, cópia da ART ou 
RRT, dos serviços a serem realizados, apresentando-a à fiscalização da Secretaria Municipal 
de Infraestrutura, quando solicitado; 

15.8.4. Caberá à Contratada incluir em todos os contratos que vier a celebrar com as 
empresas subcontratadas, dispositivo que permita à Contratante exercer amplo 
acompanhamento e fiscalização da execução do objeto subcontratado, nos termos 
estabelecidos no Contrato; 

 
15.8.5. Caberá às empresas subcontratadas, o cumprimento juntamente com a Contratada, 
de todas as demais atribuições dispostas no presente edital; 

 
15.8.6. Eventuais infrações dispostas na legislação vigente ocorridas durante a execução do 
objeto contratado, e que venham a dar causa a contratada e/ou as empresas subcontratadas, 
não serão imputadas à Contratante, quer por acidentes de trabalho dos empregados da 
Contratada e/ou das empresas subcontratadas, quer por danos a terceiros, resultantes de 
ação, omissão ou negligência por parte destas; 

 
15.8.7. Caberá à Contratada a responsabilidade por todos os atos praticados pelas 
subcontratadas, inclusive, quanto ao não atendimento das solicitações da Contratante, 
continuando a Contratada a responder direta e exclusivamente pela fiel observância das 
obrigações contratuais e legais; 

 
15.8.8. Quaisquer irregularidades na execução ou decorrentes das subcontratações serão 
imputadas exclusivamente à Contratada, e poderão sujeitá-la às sanções previstas no 
presente edital licitatório; 

 
15.8.9. É vedada a subcontratação de microempresas e empresas de pequeno porte e 
microempreendedor individual que tenham participado da licitação; 

 
15.8.10. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes 
desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles 
forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o 
terceiro grau. 

 
 16. DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

16.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados da sua assinatura, tendo 
eficácia após publicado o respectivo extrato na Imprensa Oficial, podendo ser prorrogado em 
conformidade com o disposto no art. 111 da Lei 14.133/2021. 

 
16.2. O prazo de execução do objeto do presente contrato será de 18 (dezoito) meses, conforme 
cronograma físico-financeiro, iniciando-se a contagem após a data de assinatura da Ordem de 
Serviço, vinculando-se a sua execução e conclusão ao Cronograma físico-financeiro. 

 
16.3. O prazo máximo para iniciar a execução do objeto é de 10 (dez) dias, a contar da data do 
recebimento da Ordem de Serviço. 

 
16.4. Os atrasos na execução dos serviços, tanto nos prazos parciais, como nos prazos de início 
e conclusão, somente serão justificáveis quando decorrerem de casos fortuitos ou de força maior, 
conforme disposições contidas no Código Civil Brasileiro. 



 

 

16.4.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com o contratado. 

 
 17. DO PAGAMENTO  
17.1. Os pagamentos serão efetuados através de depósito ou transferência bancária, em até 
em até 30 (trinta) dias, contados da apresentação dos documentos fiscais e medições 
devidamente atestados, acompanhada das folhas de pagamento, guias de recolhimento do 
INSS e FGTS, devidamente quitadas, relativos ao mês anterior ao do pagamento, ou 
documento equivalente que comprove referido recolhimento, laudo técnico e autorização de 
pagamento. 

 
17.2. Para a presente obra, não se aplicará a retenção de Contribuição Previdenciária, 
conforme enquadramento no inciso II do artigo 114 da Instrução Normativa RFB n.º 2110/2022 
e indicação constante no Projeto Básico. 

 
17.3. Para a execução do pagamento de que trata o item anterior, a licitante vencedora deverá 
fazer constar na nota fiscal correspondente, emitida sem rasura e em letra bem legível o nome 
do Município de João Dourado - BA. 

 
17.4. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, 
aquela será devolvida à contratada, pelo responsável pelo recebimento, e o pagamento ficará 
pendente até que a mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento 
fiscal não acarretando qualquer ônus para a Administração Pública Municipal. 

 
 18. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  

18.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quais sejam: 

 
18.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

 
18.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 
18.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

 
18.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 
18.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

 
18.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 
18.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 

 
18.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

 
18.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 



 

 

18.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 

18.1.11. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
fornecedores, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 
lances; 

 
18.1.12. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 

 
18.1.13. praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei nº 12.846/2013. 

18.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 
18.2.1. Advertência pela falta do subitem 

 
18.1.1 do Edital, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

 
18.2.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 18.1.1 a 18.1.12 do Edital; 

 
18.2.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos 
dos subitens 18.1.2 a 18.1.4 e subitens 18.1.6 a 18.1.7 do Edital quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; e 

 
18.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 
subitens 

 
18.1.8 a 18.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade 
mais grave. 

 
18.3. A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Contratante, conforme previsto no artigo 156, § 9º da 
Lei nº 14.133/2021. 

 
18.4. Todas as sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa, 
conforme dispõe o artigo 156, § 7º da Lei nº 14.133/21. 

 
18.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, conforme previsto no 
artigo 156, § 8º da Lei nº 14.133/2021, se for o caso. 

 
18.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do artigo 158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 
18.7. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 
18.7.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 



 

 

18.7.2. as peculiaridades do caso concreto; 
 

18.7.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 
18.7.4. os danos que dela provierem para o Contratante; 

 
18.7.5. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do artigo 163 da Lei nº 14.133/2021. 

 
18.7.6. As penalidades acima descritas poderão ser aplicadas sem prejuízo de eventuais 
implicações penais nos termos do que prevê o capítulo II-B do Título XI do Código Penal. 

 19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

19.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
 

19.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratações. 

 
19.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília - DF. 

 
19.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
19.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 
19.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 
19.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 

 
19.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 

 
19.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 
19.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), no site oficial deste município, 
https://www.joaodourado.ba.gov.br/, bem como no site de realização do certame, 
https://bnc.org.br. 

 
19.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

http://www.joaodourado.ba.gov.br/


 

 

 
Anexo I – Projeto Básico; 
Anexo II – Memorial Descritivo e Especificações 
Anexo III – Planilha Orçamentária 
Anexo IV – Cronograma Físico-Financeiro 

Anexo V – Modelo de Proposta de Preços 
Anexo VI – Modelos de Declarações e Procuração 
Anexo VII – Minuta de Contrato 

19.12. Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente do Foro da Comarca de JOÃO DOURADO/BA, Estado da 
Bahia. 

 
 

João Dourado, 06 de fevereiro de 2025 
 

 
PAULO CEFAS 

SECRETARIO MUNICIPAL DE OBRAS 



 

 

 4.  ANEXO I. ETP e TERMO DE REFERÊNCIA  

 

Disponível em: https://www.docgedsistemas.com.br/visualizar-

publicacoes?cod=3912&file=C7F6E77BA1D65C7D1044DEC54CB943D1&ty

pe=licitacoes; 

  

https://www.docgedsistemas.com.br/visualizar-publicacoes?cod=3912&file=C7F6E77BA1D65C7D1044DEC54CB943D1&type=licitacoes
https://www.docgedsistemas.com.br/visualizar-publicacoes?cod=3912&file=C7F6E77BA1D65C7D1044DEC54CB943D1&type=licitacoes
https://www.docgedsistemas.com.br/visualizar-publicacoes?cod=3912&file=C7F6E77BA1D65C7D1044DEC54CB943D1&type=licitacoes


 

 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0xx/2025 
CONCORRÊNCIA Nº xx/2025 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPLEMENTAÇÃO DE 
MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES, REFERENTE AO CONVÊNIO DA FUNASA Nº 
932634/2022. DO MINISTÉRIO DA SAÚDE . 

 
A QUALIFICAÇÃO DA LICITANTE, doravante denominado LICITANTE, neste atorepresentada por 

QUALIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL, para fins de participação no certame licitatório acima 

identificado, declara, ter pleno conhecimento acerca das condições de participação e formulação de 

propostas, e concordância acerca das condições de habilitação, sob as penas da lei, em especial oart. 

299 do Código Penal Brasileiro. 

 
DECLARA, ainda: 

1. que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 

outro participante potencial ou de fato desta licitação quanto a participar ou nãodela; 

2. que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não será, no todo 

ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou 

de fato desta licitação antes da adjudicação do objeto; 

3. que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não foi, notodo ou 

em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão 

licitante antes da abertura oficial das propostas; 

4. para fins do disposto nos Artigos 429 e seguintes da Consolidação das Leis do Trabalho e 

na Instrução Normativa da Secretaria de Inspeção do Trabalho (INSIT) nº 146de 25 de julho de 2018, 

e, nos termos do Artigo 13 da Lei Municipal 5.064 de 21 de junhode 2018 que atende às exigências 

normativas quanto a obrigatoriedade de contratação decota de menor aprendiz; 

5. para fins do disposto no inciso VI do artigo 68, da Lei no. 14.133/21, que a licitante não 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos; 

6. que recebeu todos os documentos pertinentes ao certame e que tomou conhecimento de 

todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações para o cumprimento 

das obrigações desta licitação; 

7. sob as penas da lei, que se compromete a contratar os profissionais indicados, conforme 

Equipe Técnica apresentada; 

8. declara que tem conhecimento do local onde serão executadas as obras; 

9. que estou plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detenhoplenos 

poderes e informações para firmá-la; 

 
LOCAL, DATA 

LICITANTE 
REPRESENTANTE 

LEGAL 
IDENTIDADE/CPF 

5. ANEXO II. DECLARAÇÃO DE PLENA CONCORDÂNCIA E ATENDIMENTO ÀS 

EXIGÊNCIAS DO EDITAL 



6.  ANEXO III- MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADEDE PESSOAL TÉCNICO 

E PROFISSIONAIS INDICADOS 

 

 

 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 094/2025 
CONCORRÊNCIA Nº xx/2025 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPLEMENTAÇÃO DE 
MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES, REFERENTE AO CONVÊNIO DA FUNASA Nº 
932634/2022. DO MINISTÉRIO DA SAÚDE . 

 

 
QUALIFICAÇÃO DA LICITANTE, doravante denominado LICITANTE, nesteato representada por 

QUALIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL, para fins de participação no certame licitatório 

acima identificado, 

 
DECLARA que possui pessoal técnico disponível para integrar a equipeque executará os serviços 

objeto da licitação, fazendo parte da equipe: 

I ) 1 (um) profissional formado em engenharia Civil e/ou Arquitetura comexperiência profissional 

comprovada em supervisão de serviços de natureza compatível com o objeto licitado, devidamente 

registrado no CREA ou CAU, devendo permanecer na obra em tempo integral, durante todo o 

período de execução dos serviços; 

II) 1 (um) encarregado de serviços, com experiência profissional comprovada em serviços de 

natureza compatível com o objeto da presente licitação, para permanecer na obra em tempo 

integral, durantetodo o período de execução dos serviços. 

 
DECLARA AINDA que o(a) Sr(a)  , 

portador(a) do CPF(MF) nº e inscrito(a) no 

CREA/CAU sob o nº é o(a) nosso(a) indicado(a) como 

Responsável Técnico para acompanhar a execução dos serviços, objeto da licitação em apreço. 

 
* Emitir uma declaração para cada RT. 

 

 
LOCAL, DATA 

 

 
LICITANTE 

REPRESENTANTE LEGAL 
IDENTIDADE/CPF 



 

 

7. ANEXO IV- MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA/EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE 

(Exclusiva para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte) 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 094/2025 
CONCORRÊNCIA Nº xx/2025 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPLEMENTAÇÃO DE 
MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES, REFERENTE AO CONVÊNIO DA FUNASA Nº 
932634/2022. DO MINISTÉRIO DA SAÚDE . 

 
QUALIFICAÇÃO DA LICITANTE, doravante denominado LICITANTE, neste ato representada por 
QUALIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL, para fins de participação no certame licitatório 
acima identificado, em cumprimento ao instrumento convocatório acima identificado, declaramos 
termos conhecimento de todas as informações e das condições para o cumprimento das 
obrigações objeto da licitação, e ainda: 

 
Para os fins do tratamento diferenciado e favorecido de que cogita a Lei Complementar nº 123/06, 
declaramos que estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão pública, na 
condição de microempresa e ou de empresa de pequeno porte, e que não estamos incursos nas 
vedações a que se reporta § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/06. 

 
Para os efeitos do § 1º do art. 43 da Lei complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar 
147/2014, declaramos que caso haja restrição na comprovação da nossa regularidade fiscal e 
trabalhista, procederemos com a regularização da situação no prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo 
termo inicial corresponderá ao momento da declaração do vencedor do certame, prorrogáveis por 
igual período, a critério da Administração Pública. Cientes desta possibilidade, reconhecemos que 
caso haja a necessidade tal regularização, sua não realização no prazo previsto implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal 14.133/21. 

 
 

LOCAL, DATA 
LICITANTE 

REPRESENTANTE LEGAL 
IDENTIDADE/CPF 



 

 

  8. ANEXO V- MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº xx/2025 

CONCORRÊNCIA Nº xx/2025 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPLEMENTAÇÃO DE 
MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES, REFERENTE AO CONVÊNIO DA FUNASA Nº 
932634/2022. DO MINISTÉRIO DA SAÚDE . 

 
 

Eu REPRESENTANTE LEGAL DEVIDAMENTE QUALIFICADO da empresa 
NOME DA EMPRESA, sediada à ENDEREÇO DA SEDE, telefone TELEFONE, e-mail 
ENDEREÇO DE EMAIL DECLARO, que visitei o local onde será executado o objeto da licitação, 
tendo tomado conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento 
das obrigações objeto do PROCESSO LICITATÓRIO Nº. XXXX/2025, CONCORRÊNCIA Nº. 
XXXX/2025, inclusive, das possíveis dificuldades que possam onerar futuramente nossa empresa 
na execução do mesmo. 

 
DECLARO ainda que estou ciente de que o preço proposto pela empresa está de acordo com as 
exigências do edital e seus anexos, e assim, dentro desta proposta, assumimos o compromisso 
de honrar plenamente todas as exigências do instrumento convocatório referente ao Processo 
Licitatório, abrindo mão de quaisquer reclamações futuras, sob a alegação de e entual 
desconhecimento quanto às particularidades do objeto. 

 
DECLARO, também, estar ciente de que os quantitativos no orçamento apresentado utilizados na 
elaboração da proposta são de nossa inteira responsabilidade, não cabendo qualquer tipo de 
reclamação posterior por parte da empresa quanto a estes valores. 

 
LOCAL, DATA 

 
 
 

 
LICITANTE 

REPRESENTANTE LEGAL 
IDENTIDADE/CPF 



 

 

  9. ANEXO VI- MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO VISITA TÉCNICA  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº xx/2025 

CONCORRÊNCIA Nº xx/2025 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPLEMENTAÇÃO DE 
MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES, REFERENTE AO CONVÊNIO DA FUNASA Nº 
932634/2022. DO MINISTÉRIO DA SAÚDE . 

 

 
Eu REPRESENTANTE LEGAL DEVIDAMENTE QUALIFICADO da empresa 

NOME DA EMPRESA, sediada à ENDEREÇO DA SEDE, telefone TELEFONE, e-mail ENDEREÇO 

DE EMAIL DECLARO, que não visitei o local onde será executado o objeto da licitação, por própria 

deliberação,assumindo assim que concordo com todas as informações e dascondições locais para 

o cumprimento das obrigações objeto do PROCESSO LICITATÓRIO Nº. XXX/2025, 

CONCORRÊNCIA Nº. 

XX/2025, inclusive, das possíveis dificuldades que possam onerar futuramente nossa empresa na 

execução do mesmo. 

 
DECLARO ainda que estou ciente de que o preço proposto pela empresaestá de acordo com as 

exigências do edital e seus anexos, e assim, dentro desta proposta, assumimos o compromisso de 

honrar plenamente todas as exigências do instrumento convocatório referente ao Processo 

Licitatório, abrindo mão de quaisquer reclamações futuras, sob a alegação de eventual 

desconhecimento quanto às particularidades do objeto. 

 
DECLARO, também, estar ciente de que os quantitativos no orçamentoapresentado utilizados na 

elaboração da proposta são de nossa inteiraresponsabilidade, não cabendo qualquer tipo de 

reclamação posterior por parte da empresa quanto a estes valores. 

 

 
LOCAL, DATA 

 
 

 
LICITANTE 

REPRESENTANTE LEGAL 

IDENTIDADE/CPF 



 

 

  10. ANEXO VII- INSTRUMENTO DE CREDENCIAMENTO  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº xx/2025 
CONCORRÊNCIA Nº xx/2025 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPLEMENTAÇÃO DE 
MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES, REFERENTE AO CONVÊNIO DA FUNASA Nº 
932634/2022. DO MINISTÉRIO DA SAÚDE . 

 
 

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
 

Através do presente instrumento, nomeamos e constituímos o(a) Senhor(a) QUALIFICAÇÃO 
COMLETA COM E-MAIL E ENDEREÇO 
COMPLETO (COM CEP), portador da Identidade IDENTIDADE/ÓRGÃO EXPEDITOR, , 
devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº NÚMERO 
DO CPF, como nosso mandatário, a quem outorgamos amplos poderes para praticar todos os 
atos relativos ao procedimento licitatório indicado acima, conferindo-lhe poderes para: 

1. apresentar proposta de preços; 

2. interpor recursos e desistir deles; 

3. contra-arrazoar; 

4. assinar contratos; 

5. negociar preços e demais condições; 

6. confessar, firmar compromissos ou acordos 

7. receber e dar quitação e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. 

 

 
LOCAL, DATA 

 

 
LICITANTE 

REPRESENTANTE LEGAL 

IDENTIDADE/CPF 



 

 

 11. ANEXO VIII- MODELO DE PROPOSTAS INDEPENDENTES E DECLARAÇÃO DE DADOS  

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 094/2025 
CONCORRÊNCIA Nº xx/2025 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPLEMENTAÇÃO DE 
MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES, REFERENTE AO CONVÊNIO DA FUNASA Nº 
932634/2022. DO MINISTÉRIO DA SAÚDE . 

 
Ao Município de João Dourado 
Apresentamos nossa proposta de preços, detalhada para prestação de serviços do objeto de que 
trata o processo acima referenciado, conforme especificação constante do Termo de Referência 
deste Edital. 

 
 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO 

 
QUANT VALOR 

TOTAL (R$) 

    

VALOR TOTAL: VALOR TOTAL EM NÚMERO E POR EXTENSO 

Validade da proposta: 90 (noventa) dias 

 
Declaramos que a proposta apresentada para participar desta licitação foi elaborada de maneira 
independente e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação, 
por qualquer meio ou por qualquer pessoa. 

 
Esta proposta compreende todas as despesas diretas e indiretas, tais com: mão-de-obra (inclusive 
leis sociais), materiais, ferramentas, transportes, equipamentos, seguros, impostos e demais 
encargos necessários à perfeita execução  de   toda a obra; 
Até que o contrato seja assinado, esta proposta constituirá um compromisso de nossa parte, 
observada as condições do Edital; 
Declaramos que os serviços serão executados em conformidade com a planilha de quantitativos 
e preços da Secretaria Municipal de Obras, especificações e demais elementos. 
Diante da proposta apresentada, firmamos, portanto, nosso compromisso em manter os dados da 
empresa atualizados, e aceitamos que as comunicações sejam feitas preferencialmente por meio 
eletrônico sob pena de decair qualquer direito recorrente. 

 
DADOS DA LICITANTE 

Razão Social RAZÃO SOCIAL COMPLETA 

CNPJ/MF CNPJ 

Endereço Completo ENDEREÇO COM PLETO COM CEP 

Telefone TELEFONE/CELULAR 

e-mail E-MAIL 

DADOS BANCÁRIOS 

Banco NÚMERO E NOME 

Agência Nº DA AGÊNCIA COM DÍGITO SE HOUVER 

Conta NÚMERO DA CONTA COM DÍGITO 

LOCAL, DATA 
LICITANTE 

REPRESENTANTE LEGAL 
IDENTIDADE/CPF 



 

 

 12. ANEXO IX- MINUTA DE CONTRATO  

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE OBRA Nº XXX/XX-XX 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 094/2025 
CONCORRÊNCIA Nº xx/2025 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPLEMENTAÇÃO DE 
MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES, REFERENTE AO CONVÊNIO DA FUNASA Nº 
932634/2022. DO MINISTÉRIO DA SAÚDE . 

 
O MUNICÍPIO DE JOÃO DOURADO, pessoa jurídica de direito interno, inscrita no CNPJ sob o nº 
13.891.510/0001-48, com sede administrativa na Rua Dr. Mário Dourado, nº 16, centro de João 
Dourado – BA, CEP 44.920- 000, neste ato representado por seu Prefeito, Sra DIAMERSON 
COSTA CARDOSO DOURADO, inscrito no CPF sob o n.º xxxxxxxxxxxx, doravante denominado 
CONTRATANTE, e a sociedade empresária CONTRATADA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ (MF) sob o nº CNP DA CONTRATADA, estabelecida à ENDEREÇO COMPLETO 
DA CONTRATADA, neste ato representada por seu(ua) representante legal, Senhor(a) NOME DO 
REPRESENTANTE LEGAL, por poderes atribuídos por(pelo) INSTRUMENTO DE OUTORGA DE 
PODERES portador(a) da identidade IDENTIDADE COM ÓRGÃO EXPEDITOR e inscrito(a) no 
CPF/MF sob o nº NÚMERO DO CPF, nos termos do edital do processo acima referenciado e 
conforme todas as disposições da Lei nº 133/2021 e, subsidiariamente, a Lei nº 123/2006, 
resolvem celebrar o presente contrato de prestação de serviços mediante as cláusulas e condições 
que se seguem: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, REGIME E NORMAS DE EXECUÇÃO 

 
Constitui objeto do presente contrato a XXXXXXXXXXXXXXX, de acordo com as especificações 
constantes nas planilhas de custos, memoriais descritivos e projeto básico, todos anexos do 
Instrumento Convocatório e condições previstas neste contrato e na Proposta de Preços 
apresentada pela CONTRATADA: 

 
LOTE DESCRIÇÃO QNT VALOR 

01 XXXXXXXX   

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
Contratada fica obrigada a executar os serviços, quando solicitado através de Ordem de Serviços 
no local nela indicado, nas condições estabelecidas neste Termo, no prazo de 10 (dez) meses. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O presente contrato vigorará da data de sua assinatura pelo prazo de 
XX (xxxxx) meses, podendo ser prorrogado a critério da Contratante, por iguais e sucessivos 
períodos, até o limite legalmente permitido, caso o interesse público recomende, nos termos do 
art. 105 da Lei 14.1333/2021. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
Observar-se-ão, para fins de medição e pagamento, os procedimentos descritos no tem 22 do 
instrumento convocatório do Processo Licitatório, que integra o presente contrato 
independentemente de transcrição. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Aprovada a competente medição nos termos do item anterior, o 
pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, através de crédito em conta, mediante ordem 
bancária, à vista de Nota Fiscal discriminatória dos serviços prestados e aceitos, devidamente 
atestada pelos responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização dos mesmos. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
O valor deste contrato é de R$  ( ) PARÁGRAFO PRIMEIRO: A dotação orçamentária para a 
contratação para o exercício de 2025 será: 

 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX 



 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
A garantia contratual deverá ser recolhida nos termos do instrumento convocatório do Processo 
Licitatório nº. XXX/2025, na modalidade concorrência nº. XXX/2025, que integra o presente 
contrato independentemente de transcrição. 

 
CLÁUSULA SEXTA - MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA – REAJUSTAMENTO 
E REVISÃO 
Os preços são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 meses da data de 
assinatura deste termo. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A revisão de preços dos contratos, dependerá de requerimento da 
contratada quando visar recompor o preço que se tornou insuficiente, instruído com a 
documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, devendo ser 
instaurada pela própria administração quando colimar recompor o preço que se tornou excessivo. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Na hipótese de reajustamento, seja para mais ou para menos, os 
preços dos serviços serão atualizados de acordo com os índices preponderantes dos serviços, ou 
seja, Pavimentação e Administração de Obra, do Custo Nacional da Construção Civil e Obras 
Públicas publicado pela Fundação Getúlio Vargas. 

 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
A CONTRATADA, além das determinações do instrumento convocatório e daquelas decorrentes 
de lei, obriga-se a: 

a) Responsabilizar-se por todas as obrigações e encargos decorrentes das relações de trabalho 
com os profissionais contratados, previstos na legislação vigente, sejam de âmbito trabalhista, 
previdenciário, social, securitários, bem como com as taxas, impostos, frete e quaisquer outros 
que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste contrato; 

b) fornecer os bens de acordo com as especificações técnicas constantes no instrumento 
convocatório e no presente contrato, nos locais determinados, nos dias e nos turnos e horários 
de expediente da Administração; 

c) zelar pela boa e completa execução do contrato e facilitar, por todos os meios ao seu alcance, 
a ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE, atendendo 
prontamente às observações e exigências que lhe forem solicitadas; 

d) comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento do 
contrato; 

e) arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao CONTRATANTE 
e terceiros, por sua culpa, ou em consequência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que 
estejam sob sua responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a todos os danos 
decorrentes de paralisação ou interrupção do prestação de serviços contratado, exceto quando 
isto ocorrer por exigência do CONTRATANTE ou ainda por caso fortuito ou força maior, 
circunstâncias que deverão ser comunicadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a 
sua ocorrência; 

f) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

g) providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições 
competentes, necessários à execução do contrato; 

h) efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a 
incidir sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem 
como observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas ao objeto do 
contrato; 

i) adimplir os prestação de serviços exigidos pelo instrumento convocatório e pelos quais se 
obriga, visando à perfeita execução deste contrato; 

j) promover, por sua conta e risco, o transporte dos bens; executar, quando for o caso, a 
montagem dos equipamentos, de acordo com as especificações e/ou norma exigida, utilizando 



ferramentas apropriadas e dispondo de infraestrutura e equipe técnica necessária à sua 

 

 

execução; 

k) executar, quando for o caso, a montagem dos equipamentos, de acordo com as especificações 
e/ou norma exigida, utilizando ferramentas apropriadas e dispondo de infraestrutura e equipe 
técnica necessária à sua execução; 

l) trocar, às suas expensas, o bem que vier a ser recusado; 

m) manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a 
supervisão, direção e mão de obra para execução completa e eficiente do transporte dos bens; 

n) emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos bens, indicação 
de sua quantidade, preço unitário e valor total; 

o) cumprir fielmente as exigências do edital. 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, obriga- 
se a: 

a) notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade encontrada na efetiva prestação dos 
serviços, fixando prazo para corrigi-la; 

b) rejeitar todo e qualquer serviço em desconformidade com as especificações do edital; 

c) fornecer ao contratado os elementos indispensáveis ao cumprimento do contrato, dentro de, 
no máximo, 10 (dez) dias da assinatura; 

d) efetuar o pagamento pela execução do contrato nos termos do edital; 

e) proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos na imprensa 
oficial, condição indispensável para sua validade e eficácia, no prazo de 10 (dez) dias corridos 
da sua assinatura. 

 
CLÁUSULA NONA – DOS PRAZOS 
A contratada executará os serviços observando rigorosamente os prazos estabelecidos neste 
edital. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A Contratante poderá determinar ou admitir alteração do cronograma 
atendida às conveniências administrativas. PARÁGRAFO SEGUNDO: Os serviços serão 
iniciados no prazo máximo de 
15 (quinze) dias contados da data de recebimento, pela Contratada, da respectiva ordem de início. 
PARÁGRAFO TERCEIRO: Os serviços deverão estar concluídos no prazo de 05 (cinco) meses 
corridos, consecutivos, contados da data de recebimento, pela Contratada, da ordem de início, 
podendo ser prorrogado ou suspenso por motivo de força maior ou caso fortuito, nos termos da 
lei, por decisão prévia e expressa do Contratante. 
PARÁGRAFO QUARTO: A prorrogação do prazo do serviço poderá ocorrer, a critério do 
Contratante, nos termos do art. 124, da Lei nº 14.133/2021. 
PARÁGRAFO QUINTO: O presente contrato poderá ser alterado em conformidade com o disposto 
no art. 124 e parágrafos, da Lei 14.133/2021. 

 
CLÁSULA DÉCIMA – FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO. 

 
Competirá ao CONTRATANTE proceder ao acompanhamento da execução do contrato, na forma 
do art. 117 da Lei Federal nº. 14.133/21 
, sendo que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do CONTRATANTE não eximirá 
a Contratada de total responsabilidade na execução do contrato. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O adimplemento da obrigação contratual por parte da CONTRATADA 
ocorre com a efetiva prestação do serviço, a realização da obra, a prestação do bem, assim como 
qualquer outro evento contratual cuja ocorrência esteja vinculada à emissão de documento de 
cobrança. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Cumprida a obrigação pela CONTRATADA, caberá ao 
CONTRATANTE proceder ao recebimento do objeto, a fim de aferir se os serviços ou prestação 
de serviços foram efetuados, para efeito de emissão da habilitação de pagamento. 



 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: O recebimento do objeto se dará segundo o disposto no art. 140 da 
Lei Federal nº. 14.133/2021, observando-se os seguintes prazos, se outros não houverem sido 
fixados no Termo de Referência. 
PARÁGRAFO QUARTO: Se a verificação da conformidade do objeto com a especificação, bem 
assim do cumprimento das obrigações acessórias puder ser realizada de imediato, será procedido 
de logo ao recebimento definitivo; PARÁGRAFO QUINTO: Quando, em razão da natureza, do 
volume, da extensão, da quantidade ou da complexidade do objeto, não for possível proceder-se 
a verificação imediata de conformidade, será feito o recebimento provisório, devendo ser procedido 
ao recebimento definitivo no prazo de 15 (quinze) dias. 
PARÁGRAFO SEXTO: O objeto deste contrato deverá ser prestado em local informado na Ordem 
de Prestação de serviços. 
PARÁGRAFO SÉTIMO: Esgotado o prazo total para conclusão do recebimento definitivo sem 
qualquer manifestação do órgão ou entidade CONTRATANTE, considerar-se-á definitivamente 
aceito o objeto contratual, para todos os efeitos. 
PARÁGRAFO OITAVO: Com a conclusão da etapa do recebimento definitivo, a CONTRATADA 
estará habilitada a apresentar nota(s) fiscal(is)/fatura(s) para pagamento. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – PENALIDADES 
Sem prejuízo da caracterização dos ilícitos administrativos previstos na Lei Federal nº. 
14.133/2021, com as cominações inerentes, a inexecução contratual, inclusive por atraso 
injustificado na execução do contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada 
de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 
- 15% (quinze por cento) sobre o valor deste contrato, em caso de descumprimento total da 
obrigação, ou ainda na hipótese de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, dentro de 03 
(três) dias contados da data de sua convocação; 

I - 0,5% (meio por cento) por dia de atraso na prestação do serviço, ou por atraso no 
cumprimento de obrigação contratual ou legal, limitada ao valor total até o 30º (trigésimo) dia, 
calculados sobre o valor total dos serviços constantes na ordem de compra. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Na hipótese do item anterior, se a multa moratória atingir o patamar de 
10% (dez por cento) do valor global do contrato, deverá, salvo justificativa escrita devidamente 
fundamentada, ser recusado o recebimento do objeto, sem prejuízo da aplicação das demais 
sanções previstas na lei. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Para os casos de mero atraso ou inadimplemento de obrigação 
acessória, assim considerada aquela que coadjuva a principal, deverá ser observado o que for 
estipulado no Anexo I 
- TERMO DE REFERÊNCIA, do instrumento convocatório. 
PARÁGRAFO TERCEIRO – No caso de obras ou serviços de engenhara, na hipótese de a 
CONTRATADA se negar a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data 
de sua convocação, será aplicada multa no percentual de 2,5% (dois e meio por cento) incidente 
sobre o valor global do contrato. 
PARÁGRAFO QUARTO - As multas previstas nestes itens não têm caráter compensatório e o 
seu pagamento não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos decorrentes 
das infrações cometidas. PARÁGRAFO QUINTO - A multa, aplicada após regular processo 
administrativo, será descontada da garantia do contratado faltoso, sendo certo que, se o seu valor 
exceder ao da garantia prestada, se exigida, além de perdê-la, a CONTRATADA responderá pela 
sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela administração 
ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. Acaso não tenha sido exigida garantia, à 
Administração se reserva o direito de descontar diretamente do pagamento devido à 
CONTRATADA o valor de qualquer multa porventura imposta. 
PARÁGRAFO SEXTO - Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a 
natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a 
reincidência na prática do ato. 
PARÁGRAFO SÉTIMO - O registro de preço do fornecedor ou do prestador de serviços poderá 
ser cancelado, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, garantida 
prévia e ampla defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data do recebimento da 
notificação, quando: 

a) não forem cumpridas as exigências contidas no Edital ou na Ata de Registro de Preços; 



 

 

b) injustificadamente, o fornecedor ou prestador de serviço deixar de firmar o contrato decorrente 
do Registro de Preços; 

c) o fornecedor ou prestador de serviço der causa à rescisão administrativa de contrato, 
decorrente do Registro de Preços, por um dos motivos elencados no artigo 155 da Lei Federal 
nº. 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO CONTRATUAL 
A inexecução, total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências 
contratuais e as previstas na Lei Federal nº 14.133/2021 
PARÁGRAFO PRIMEIRO A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do 
CONTRATANTE nos casos enumerados no art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando a rescisão ocorrer com base no art. 124 da Lei Federal nº. 
14.133/2021, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido, na forma do art. 138 do mesmo diploma. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VINCULAÇÃO AO EDITAL 
Integra o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições 
estabelecidas no processo licitatório referido no preâmbulo deste instrumento, no convocatório e 
seus anexos, na proposta do licitante apresentada na referida licitação. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
As partes elegem o Foro da Cidade de João Dourado, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
contrato. 

 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual 
teor e forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado conforme. 

 
João Dourado - BA, DATA. 

 
MUNICÍPIO DE JOÃO DOURADO/BAHIA 
 
 

 
Prefeito Municipal Diamerson Costa Cardoso 

Dourado 

EMPRESA CONTRATADA 
 
 

 
RAZÃO SOCIAL 

Rep. Legal.: NOME DO REP LEGAL 
Instrumento de delegação: PODERES 

Testemunhas: 
 

 

 

(assinatura) Nome: 
 

 
 

CPF/MF: . . 
 - 

 (assinatura) Nome: 
 

 
 

CPF/MF: . . 
 - 

 


